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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 05lll7-04

o rNsrITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: CONAVE - Estaleiro Comércio e Nâvegação Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊrcn: Av. Presidente Kennedy, no

Oliveira Machado, Manaus-AM.
1850, Colônia

CNPJ/CPF: 04.526. 1 58/0006-65

Fone: (92) 2129-1900

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2311

ArlvrDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, s/no, Gleba D2D, Lote 7.1 .5, Expansão do
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

Flxu-lolnE: Autorizar a construÉo de um galpão de armazenamento de containers
de cargas, em uma área de 2,842ha, com área total de 7,0043ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrt:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de 15 restrições e/ou condições coDstantes no verso, cujo não

cumprimento/âtetrdimento sujeitârá a sus invalidaçlo e/ou as penalidâdes previslâs em normas.
. Esta licençr nío comprova nem substitui o documeDto de propriedede, dc posse ou de domínio do

iÍÍóvel-
. Esta licenç8 deve permanecer na locâliação dâ stividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ?7 FEy mq

Rosà Màriette iveira Geissler nte de Souza
Di ecnlca Diretor P ideúe

www.ipaam.am.gov.br
twittêr,com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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IxscruÇÃo EstaourL: 04.296.403-2

Crr-: (92) 99149-39s5

PRoc Esso Ne: 2262 I 2023 -60

Juliano Marcos

gabinele@ipaam.am.gov.br
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Av. MaÍio Ypiranoa, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'051/17.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no
processo n" . 2262D023-60 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o trânsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'
307 t02.

10. As substâncias minerais de uso imediato nâ construção civil, devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade

I I . Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetaçâo nas áreas

não pavimentadâs e não edificadas.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta/ indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei

n.'12.651/12, alterada pela Lei n" 12.727112;
14. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
15. Executar imediatamente as propostas de recuperação contida no PRAD e enviar no pr.vo

de 03 meses, relatório fotográfico dos serviços executados.


